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A LICENÇA-MATERNIDADE, O SALÁRIO-MATERNIDADE E A ESTABILIDADE PROVISÓRIA
A Licença-Maternidade consiste no período de afastamento da empregada segurada, o qual possui duração de 120 (cento e vinte) dias. O seu início é determinado por atestado médico, que pode ocorrer até 28 (vinte e oito) dias anteriores à data provável do parto.

O Salário-Maternidade, por sua vez, resume-se no benefício efetivamente pago pela Previdência Social à gestante. Possuem direito à percepção desse benefício:

a) a segurada empregada, a empregada doméstica e a trabalhadora avulsa, independente de qualquer carência;

b) a segurada contribuinte individual e a facultativa, desde que cumpram a carência de 10 (dez) contribuições mensais. 

Via de regra, a habilitação para a aquisição do benefício acima mencionado consuma-se na ocorrência do parto, que é o evento ocorrido a partir do 6º (sexto) mês de gestação. Dessa forma, havendo parto, mesmo que natimorto devidamente comprovado por atestado médico, a gestante possuirá direito à licença e ao benefício em questão. 

No caso de aborto não criminoso a segurada terá direito ao benefício do Salário-Maternidade e à respectiva Licença-Maternidade pelo prazo de 02 (duas) semanas.

Ressalta-se que a legislação estendeu esse direito às mães adotivas, sendo que o prazo para usufruir o supra mencionado direito é inversamente proporcional à idade da criança, da seguinte forma:

i) crianças de até 01 (um) ano de idade - o prazo da licença será de 120 (cento e vinte) dias;

ii) crianças a partir de 01 (um) ano até 04 (quatro) anos de idade - o prazo da licença será de 60 (sessenta) dias;

iii) criança a partir de 04 (quatro) anos até 08 (oito) anos de idade - o prazo da licença será de 30 (trinta) dias;

No que tange à Estabilidade Provisória, registra-se que a referida garantia está assegurada no artigo 10, inciso II, alínea “b” do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT. Assim sendo, na medida em que existe o direito à Licença-Maternidade, está garantida a decorrente Estabilidade Provisória. Consequentemente não poderá ocorrer a dispensa da beneficiária durante o mencionado período de licença. 

Por fim, consigna-se que, desde a edição da Lei 11324/06, as empregadas domésticas gestantes também passaram a gozar da citada Estabilidade Provisória no emprego. Entretanto, tal garantia não se estende à mãe adotiva, conforme se depreende da jurisprudência a seguir transcrita:

“MÃE ADOTIVA-LICENÇA-MATERNIDADE-ESTABILIDADE PROVISÓRIA - Com a edição da Lei n. 10.421-2002 (DOU 16.04.02), que acrescentou o art. 392-A à CLT, restou pacificado o entendimento de que a mãe adotiva tem direito à licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. Já em relação à estabilidade provisória, o art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, dispõe expressamente que é vedada a despedida somente da "empregada gestante", desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. Desse modo, em que pese o louvável gesto da adotante, esta não esteve grávida, nem pariu, circunstâncias especialmente previstas para a obtenção do direito à estabilidade provisória. Logo, não havendo suporte fático para a incidência da norma constitucional, esta se torna inaplicável. TRT-PR-00144-2003-018-09-00-6-ACO-10995-2004. RELATOR: ARNOR LIMA NETO. Publicado no DJPR em 11-06-2004.

Autora: Priscilla F. Caetano de Lima

DOENÇAS PSICOSSOCIAIS RELACIONADAS AO TRABALHO

O trabalho pode ser considerado como fator de saúde na medida em que proporciona às pessoas um desenvolvimento de seu potencial criativo, inovador, bem como, a aprendizagem de novos conhecimentos e desenvolvimento de habilidades intelectuais e sociais para um melhor relacionamento entre pessoas.

Para algumas pessoas, entretanto, o trabalho pode transformar-se num grande vilão, ameaçando a saúde física, emocional e social do indivíduo o que pode levar ao surgimento das denominadas doenças profissionais e doenças do trabalho.

Os transtornos mentais e comportamentais atingem mundialmente cerca de 10% dos adultos, ou seja, 450 milhões sofrem de afecções neuropsiquiátricas – transtornos depressivos unipolares, transtornos afetivos bipolares, esquizofrenia, epilepsia (OMS – Organização Mundial da Saúde 2000). Os transtornos mentais já representam a terceira causa de concessão de benefício previdenciário. 

Constata-se que, entre 1998 e 2002 foram liberados R$ 1,82 bilhão em benefícios para trabalhadores com depressão, estresse, esquizofrenia ou alcoolismo. No ritmo atual de crescimento, em 2020, a depressão será a principal causa de incapacitação para o trabalho. Assim, o adoecimento mental é um fato da sociedade atual, com crescimento preocupante evidenciado nos últimos anos.

Alguns sintomas das doenças psicossociais são causados com o aumento da taxa de erros/reclamações de clientes; práticas inseguras, acidentes e/ou quase-acidentes; insatisfação com o trabalho; redução do desempenho; menor inovação e criatividade, redução da produtividade (presenteísmo – a expressão é para profissionais que estão presentes no trabalho, porém, sem produtividade – e ausentismo – ausências).
Existem riscos psicossociais no ambiente de trabalho como incidentes críticos no trabalho (ex: presenciar incidentes graves, medo de viajar ou de estar envolvido em incidentes); questões pessoais não relacionadas ao trabalho (ex: problemas de ordem física ou mental, abuso de substâncias, conflito entre demanda doméstica e profissional, assuntos familiares, problemas financeiros); ambiente de trabalho (ex: ruído, calor, exposição a perigo, layouts mal planejados, falta de espaço pessoal, má ventilação, temperaturas extremas).

Diante desse quadro, há que ter a prevenção dos controles organizacionais tais como: sistema de resolução de conflitos; ambiente físico com níveis aceitáveis (ruído, ventilação, iluminação); benefícios para empregados; estímulo ao equilíbrio entre vida pessoal e trabalho; entre outros.
Conclui-se pelo contexto abordado que os riscos psicossociais no ambiente de trabalho são potencialmente comprometedores do bem-estar do trabalhador, trazendo conseqüências para o serviço. Os riscos psicossociais devem ser identificados, contextualizados e eliminados/reduzidos para a construção de ambientes saudáveis de trabalho. 

Novos estudos devem ser conduzidos no sentido de elaborar e implantar programa de gerenciamento das situações estressantes no ambiente laboral, visando à saúde, satisfação e realização profissional e, conseqüentemente, melhoria da qualidade assistencial dos trabalhadores, o que irá gerar certamente melhores resultados lucrativos para a empresa.

Autora: Nayara Adriene Rosa de Almeida
FALTAS JUSTIFICADAS
A falta do empregado ao trabalho, além de poder ser descontada de seu salário, pode também ensejar motivo de despedida por justa causa. No entanto, existem situações em que o funcionário pode deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo de seu salário ou do repouso semanal remunerado: são as chamadas ausências legais ou faltas justificadas. 
A CLT, em seu artigo 473, estabelece algumas dessas possibilidades, quais sejam:

· até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica; 

· até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;

· por 5 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira semana, conforme o disposto no artigo 10, § 1º  do ADCT; 

· por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada; 

· até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva;
· no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar); 

· nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior;
· pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo, de acordo com o Enunciado nº 115 TST; 

· pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja membro. 

Quando a lei determina que essas ausências devem ocorrer em dias consecutivos, devemos considerar somente aqueles dias em que o trabalhador efetivamente trabalha, não sendo computados para esse fim os dias de repouso ou feriados. 

Por exemplo, se o funcionário se casar no sábado e esse for um dia em que ele não trabalha normalmente, poderá se ausentar por três dias consecutivos, segunda, terça e quarta-feira, retornando ao trabalho somente na quinta-feira.

As convenções coletivas, os acordos coletivos e os regulamentos internos das indústrias também podem elastecer as concessões legais ou, ainda, autorizar outras hipóteses em que a ausência do empregado não acarrete descontos salariais, como por exemplo, para acompanhar filho menor ao médico.

Autora: Juliana Raschke Dias

CARNAVAL E FERIADOS
Feriados são dias especificamente determinados por lei, em razão de datas comemorativas cívicas ou religiosas. Juridicamente podem ser equiparados a um dia de descanso semanal remunerado, pois a eles se aplicam as mesmas normas.
Devido à proximidade com o carnaval, importante salientar que a terça-feira de carnaval e a quarta-feira de cinzas não são legalmente feriados nacionais. Há a possibilidade de serem consideradas feriados em lei municipal, portanto necessário verificar a legislação local. Apesar disso, muitas empresas costumam conceder tais dias como folga para os trabalhadores, no entanto, trata-se de uma prerrogativa e não uma obrigatoriedade. 
Para o ano calendário 2011, segue a lista com os feriados nacionais:

	Data
	O que é

	1º de Janeiro
	Confraternização Universal

	21 de Abril
	Tiradentes

	1º de Maio
	Dia do Trabalho

	07 de Setembro
	Independência do Brasil

	12 de Outubro
	Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do Brasil

	02 de Novembro
	Finados

	15 de Novembro
	Proclamação da República

	25 de Dezembro
	Natal


Autora: Juliana Raschke Dias

NOTÍCIAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO PARANÁ – TRT 9ª REGIÃO

- Escritório Digital supera a marca de 1.000 usuários 

Mais de mil advogados já estão usando o Escritório Digital do Tribunal Regional do Trabalho do Paraná, lançado em setembro, e outros 500 iniciaram o cadastro, que deverá ser confirmado nos próximos dias. São advogados que eliminaram a maior parte das idas às Varas do Trabalho e ao Fórum trabalhista, pois com o Escritório Digital praticamente todos os procedimentos – exceto, naturalmente, as audiências – podem ser realizados pela Internet.

Embora seja um forte aliado na conclusão da implantação do processo eletrônico na Justiça do Trabalho do Paraná, o Escritório Digital pode ser utilizado tanto nos processos digitais como nos processos com autos em papel. O advogado pode peticionar eletronicamente, por exemplo, em um processo que tramita em papel, e ainda ganha o benefício de um prazo maior, pois a lei estabelece que os atos processuais realizados em meio digital podem ser apresentados até meia-noite, e não somente até o horário de fechamento da secretaria da repartição judiciária.

Sala – No Fórum da Justiça do Trabalho em Curitiba (Avenida Vicente Machado, 400), há uma sala montada especialmente para orientar os advogados, estagiários e outros interessados para o uso do Escritório Digital. Nessa sala, servidores treinados podem também tirar as dúvidas e auxiliar nos procedimentos relativos ao processo eletrônico.

- TRT-PR assina projeto com 14 faculdades de Direito
O Tribunal Regional do Trabalho do Paraná e 14 faculdades de Direito de Curitiba e Região Metropolitana assinaram nesta sexta-feira, 3, um protocolo que visa estender a prática jurídica aos cursos universitários para melhor formação do aluno, por meio do Projeto Horizontes. O presidente do TRT-PR, desembargador Ney José de Freitas, comentou que o projeto “é uma oportunidade de reunir as escolas de Direito e a Corte do Tribunal do Trabalho, para contribuir na formação do estudante de Direito, e a realidade do Direito está aqui”.

 

Os processos que figuram no arquivo provisório serão usados nas práticas universitárias. “Para nossa faculdade, é uma oportunidade inédita”, comentou o diretor do Curso de Direito da Faculdade Cenecista de Campo Largo. “Sempre tivemos dificuldade na prática trabalhista, pois Campo Largo recebeu apenas recentemente um posto avançado da Justiça do Trabalho. É um dos mais significativos projetos que podemos oferecer aos nossos alunos”.

Além da Faculdade Cenecista, assinaram o documento a Faculdade Dom Bosco, a Faculdade Educacional de Araucária, a Faculdade Estácio Radial, as Faculdades Integradas do Brasil (Unibrasil), Faculdades Integradas Santa Cruz de Curitiba, Faculdade Metropolitana de Curitiba, Universidade Tuiuti do Paraná, Pontifícia Universidade Católica do Paraná – campus São José dos Pinhais e campus Curitiba, Faculdade Internacional de Curitiba (Facinter), Faculdade Opet, Centro Universitário Curitiba (UniCuritiba) e Centro Universitário Campos de Andrade (Uniandrade).

 

Para o desembargador Márcio Dioniso Gapski, seu idealizador, o Projeto Horizontes serve para trazer novas perspectivas na execução trabalhista, tanto para os acadêmicos de universidades, que terão uma visão conciliatória na prática, quanto para o TRT, pelo engajamento com a sociedade e pela nova visão para com os processos, trazida pelos alunos. “Sinto-me realizado de ver este projeto encaminhado com muita força, sendo apoiado pelo Tribunal e pelas faculdades”, disse Márcio Gapski. Mais de 350 acadêmicos, só no 1º semestre de 2011, auxiliarão no trabalho com processos em execução visando a conciliação.

 
A assinatura do projeto foi realizada logo após o término da Semana Nacional da Conciliação, que teve seus dados parciais divulgados no evento. Desde 29 de novembro até 3 de dezembro, foram realizados mais de 1100 acordos nas Varas do Trabalho participantes e nos Juízos de Conciliação de 1º e 2º Graus, totalizando 54,7% das audiências agendadas. O valor dos acordos passa dos R$ 15 milhões.

NOTÍCIAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST

- Dissídio coletivo necessita de comum acordo das partes

O ajuizamento de um dissídio coletivo de natureza econômica na Justiça do Trabalho depende de comum acordo das partes. Essa formalidade foi estabelecida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, ao dar nova redação ao artigo 114, §2º, da Constituição Federal.

Justamente por causa da ausência de prova de comum acordo, é que a Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento ao recurso ordinário do Sindicato dos Professores do Sul Fluminense – SINPRO. O entendimento unânime do colegiado seguiu voto de relatoria da ministra Dora Maria da Costa.
 
O resultado prático dessa decisão é que o dissídio coletivo apresentado pelo Sindicato não será analisado pela Justiça trabalhista. O processo será extinto, sem julgamento do mérito, pois a Fundação Educacional Dom André Arcoverde manifestou expressamente discordância com relação à instauração do dissídio.


Durante o julgamento na SDC, o advogado do Sindicato contou que os professores estão sem reajuste salarial há dois anos, embora a empresa mantenha reajustes nas mensalidades escolares, o que significa que a empresa está usando um recurso constitucional para obter enriquecimento ilícito.
 
Ainda segundo a defesa, a Fundação não completa as negociações e nega o comum acordo para solucionar o impasse por meio do dissídio coletivo. De qualquer modo, o Sindicato considera que a participação da Fundação nas negociações e reuniões na Delegacia Regional do Trabalho já seria suficiente para configurar concordância tácita com a instalação do dissídio.

Contudo, a ministra Dora Costa esclareceu que, mesmo não sendo necessária a assinatura conjunta da petição do dissídio para caracterizar o comum acordo, a concordância tácita da parte contrária só pode ser admitida desde que não haja oposição expressa – no caso, houve manifestação contrária da empresa quanto à instalação do dissídio. 
Também na avaliação da relatora, a participação da Fundação no processo de negociação, inclusive nas mesas redondas realizadas com a intermediação da DRT do Ministério do Trabalho e Emprego, não comprova anuência tácita da empresa capaz de garantir a análise do dissídio. 
A ministra esclareceu que a exigência do comum acordo das partes para ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica foi exaustivamente debatida no TST. O entendimento atual é de que o legislador quis incentivar as negociações e a autocomposição como forma de solucionar os conflitos. Assim, para a apresentação do dissídio deve ser atendido o pressuposto do mútuo consenso. 

A relatora destacou que a norma não agradou a algumas entidades sindicais que recorreram ao Supremo Tribunal Federal. Mas até que haja o pronunciamento do STF sobre a questão, não há como negar validade à exigência constitucional do comum acordo das partes para ajuizamento do dissídio coletivo. 

O vice-presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen afirmou que a norma constitucional que exigira o comum acordo provoca situações de conflito como a que estava sendo discutida, entretanto só resta à Justiça do Trabalho fazer cumprir a regra. (RO-5713-89.2009.5.01.0000) 
(Publicado em 17/12/2010).

(Lilian Fonseca)
- Auxílios previstos em norma coletiva para empregados da ativa não são devidos aos inativos 

O auxílio-cesta, o auxílio-alimentação e o abono pecuniário, previstos em norma coletiva apenas para os empregados em atividade, são vinculados à efetiva prestação de serviços, não têm natureza salarial e, por isso, não podem ser estendidos aos trabalhadores aposentados. 
Com esse entendimento, a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho confirmou julgamento anterior do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) e rejeitou (não conheceu) recurso de bancário aposentado do Banco Santander S.A. que pretendia incorporar esses benefícios à sua remuneração. 

Para o TRT, que retirou da condenação o pagamento dos valores em questão, anteriormente concedidos pela Vara do Trabalho, os auxílios perdem a razão de ser no caso dos aposentados. “O tratamento igual só se justifica para situações iguais, o que não é o caso do bancário que não mais está trabalhando”. 

Não se trataria também de direito adquirido, pois seriam “verbas indenizatórias”, que teriam como condição para o seu recebimento a prestação de trabalho. “O regulamento de pessoal da empresa apenas garante igualdade de vencimentos com os da ativa, mas não inclui as ajudas de custo, reconhecidas como de natureza indenizatória pelos próprios acordos coletivos”.

Quanto ao abono pecuniário, as cláusulas do acordo coletivo de 2004 definem que ele é pago para indenizar a exclusão das cláusulas do acordo coletivo de 2001/2001, “estando desvinculado do salário e é pago em caráter extraordinário”.

Inconformado, o bancário recorreu ao Tribunal Superior do Trabalho. No entanto, o ministro Vieira de Mello Filho, relator na Primeira Turma, não conheceu o recurso sob o entendimento de que, “se as partes decidiram pelo pagamento do auxílio-alimentação e do auxílio-cesta somente aos empregados da atividade, não se pode dar sentido diverso daquele pretendido pelos signatários do acordo, em especial na ausência de norma legal regulando a questão”. O mesmo ocorreria com o abono pecuniário.

O relator citou a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 61 da SBDI-1 do TST, segundo a qual ”havendo previsão em cláusula de norma coletiva de trabalho de pagamento mensal de auxílio cesta-alimentação somente a empregados em atividade, dando-lhe caráter indenizatório, é indevida a extensão desse benefício aos aposentados e pensionistas.” (RR - 134700-83.2006.5.02.0045) 
(Publicado em 15/12/2010)
(Augusto Fontenele)

- Acordo ou convenção coletiva: vale a norma mais favorável ao trabalhador

Qual norma tem prevalência no direito do trabalho: acordo coletivo ou convenção coletiva? A que for mais favorável ao trabalhador, esclareceu o ministro Maurício Godinho Delgado, relator do recurso da Telsul Serviços S. A. na Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho. A empresa havia se insurgido contra decisão do Tribunal Regional da 1ª Região (RJ) que a condenou a pagar a um empregado diferenças salariais decorrentes de horas extras trabalhadas, de acordo com o disposto em uma convenção coletiva de trabalho.

A empresa carioca queria a anulação do acórdão regional, alegando que o TRT não se pronunciou ao seu questionamento a respeito da validade de um acordo coletivo que estabelece horários de trabalho diferentes dos que constam na convenção coletiva, que a exime do pagamento das diferenças salariais devidas ao empregado. Para ela, o acordo coletivo deve prevalecer sobre a convenção coletiva, pois é a que trata mais especificamente das necessidades da empresa e dos trabalhadores.

Diferentemente dessa argumentação, o ministro Maurício Godinho Delgado afirmou que o acórdão regional explicitou claramente o entendimento de que no Direito do Trabalho prevalece a norma que é mais favorável ao trabalhador. Segundo o relator, a decisão do 1º Tribunal Regional foi apoiada no conjunto dos fatos e provas do caso e não merece reforma. A empresa foi ainda multada pelo Regional por ter embargado a decisão com fins protelatórios. 

O relator explicou que “no quadro de conflito de regras entre os preceitos normativos de convenção e acordo coletivos, a ordem justrabalhista tem regra explícita a respeito, estipulando que as condições estabelecidas em convenção, quando mais favoráveis, prevalecerão sobre as estipuladas em acordo coletivo de trabalho”. É o que dispõe o artigo 620 da CLT. Mas caso o acordo coletivo seja mais benéfico ao trabalhador, “ele há de prevalecer, evidentemente”, acrescentou.

Ao final, a Sexta Turma decidiu unanimemente com o relator em não conhecer (rejeitar) o recurso da empresa. (RR - 55500-71.2007.5.01.0028) (Publicado em 10/12/2010)
(Mário Correia)

- Banco de horas só vale por acordo coletivo e não individual

Acordo individual plúrimo referente a banco de horas não tem validade. A compensação anual só é permitida se estabelecida por negociação coletiva. Com esse entendimento, a Seção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou embargos da Magneti Marelli do Brasil Indústria e Comércio Ltda, uma empresa mineira que buscava o reconhecimento da validade de acordo individual de compensação de jornada feito com seus empregados.
Acordo individual plúrimo é aquele que se dá para uma parcela de empregados de uma determinada categoria, versando sobre um ponto específico – no caso em questão, o banco de horas para os empregados da Magneti Marelli do Brasil. 

A reclamação foi ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Belo Horizonte e Contagem, para quem os últimos resultados têm sido favoráveis. Após decisão da Sexta Turma, negando provimento ao recurso da Magneti, a empresa apelou à SDI-1, argumentando que a Súmula 85 do TST não exclui o banco de horas quando registra a validade do acordo individual escrito para implantação de regime de compensação horária. 

Ao analisar os embargos, a ministra Maria de Assis Calsing, relatora, distinguiu o banco de horas – anual - da compensação a que se refere a Súmula 85, que se limita à jornada semanal. A relatora esclareceu que a Lei 9.601/98, ao dar nova redação ao artigo 59, parágrafo 2.º, da CLT, estabeleceu o padrão anual de compensação, e implantou, assim, o banco de horas, “desde que por meio de negociação coletiva”.

A relatora cita o preceito pelo qual o acréscimo de salário pode ser dispensado se, por acordo ou convenção coletiva de trabalho, “o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias”. 

Utilizada como argumento pela empresa porque possibilita o acordo individual escrito para compensação de jornada, a Súmula 85, no entanto, trata apenas da jornada semanal. Nesse sentido, a ministra Calsing enfatizou que o verbete jurisprudencial “tem como parâmetro de compensação o limite da jornada máxima semanal, que corresponde a 44 horas semanais”. E, de modo diverso, continuou a ministra, “o banco de horas admite módulo anual e sua fixação por instrumento coletivo decorre de imperativo legal”. Ou seja, o artigo 59, parágrafo 2.º, da CLT não pode ser aplicado se a fixação do banco de horas não foi formalizada mediante norma coletiva.

Por fim, destacando que a Súmula 85 do TST não se identifica com a hipótese prevista no artigo 59, parágrafo 2.º, da CLT, e citando precedentes da própria SDI-1, a ministra Calsing concluiu ser inviável o reconhecimento da validade do acordo de compensação de jornada, que tem como critério o banco de horas, sem haver negociação coletiva. A SDI-1, então, seguindo o voto da relatora, negou provimento ao recurso de embargos da empresa. 
(E-ED-ED-ED-RR - 125100-26.2001.5.03.0032) (Publicado 16/11/2010)
(Lourdes Tavares)

Fonte: Assessoria de Comunicação Social do TST.
- Estabilidade para CIPA tem restrições

O trabalhador eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes (CIPA) para atuar em obra específica perde a garantia constitucional de emprego com a extinção da obra. Essa tese sustentada pela relatora, ministra Dora Maria da Costa, foi acompanhada por todos os integrantes da Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao rejeitarem (não conhecerem) recurso de revista de empregado que reclamava ter direito à estabilidade provisória, uma vez que tinha sido eleito suplente de CIPA.

Segundo a ministra Dora Costa, o que se discutia nesse processo era a dispensa de trabalhador em virtude da extinção de CIPA criada exclusivamente para a realização de obra. No caso, o empregado foi contratado pela Construtora LJT Ltda para trabalhar na obra de Barueri. Para a relatora, ao ser eleito membro da CIPA, de fato, o empregado estava protegido da despedida arbitrária ou sem justa causa, conforme o artigo 10, II, a, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Entretanto, explicou a ministra, embora a jurisprudência do TST não faça mesmo distinção entre titulares e suplentes da CIPA para o reconhecimento da estabilidade, como alegou o empregado, por outro lado, também entende que não há despedida injustificada em situações de extinção do estabelecimento. Nessas hipóteses, é impossível a reintegração do empregado e não é devida indenização do período de estabilidade (Súmula nº 339/TST).

Portanto, na opinião da relatora, como a obra que previa composição da CIPA se encerrou, isso equivaleria ao fechamento de estabelecimento previsto na súmula. Consequentemente, o trabalhador não teria direito à estabilidade nem a diferenças salariais do período.

Ainda de acordo com a ministra, as violações legais e constitucionais apontadas pelo empregado no recurso não ocorreram. Por essas razões, a revista foi rejeitada (não conhecida) e prevaleceu a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) de não conceder estabilidade ao empregado. (RR-2424/2007-202-02-00.1) 

Fonte: (Lilian Fonseca)
- Metalúrgica pode descontar dias em greve. 

A declaração de abusividade da greve de maio de 2009 do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo, em Mogi das Cruzes e Região, foi mantida pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho. A culpa recíproca da Companhia Metalúrgica Prada foi afastada e ficou autorizado o desconto dos dias parados.

A relatora do Recurso Ordinário em dissídio coletivo, ministra Kátia Magalhães Arruda, entendeu a ação de interdito proibitório utilizada pela empresa como regular. Houve “justo receio da metalúrgica de que fossem praticados atos de vandalismo contra seu patrimônio e das empresas terceirizadas que lhe prestavam serviços de transporte de funcionários” considerou.

Documentos incluídos no processo, como a correspondência da empresa prestadora de serviços de transportes à empresa, requerendo a garantia de que seus ônibus não seriam depredados ou incendiados e de que seus motoristas não seriam agredidos, basearam o voto da relatora.

Ainda segundo Kátia, um dos trabalhadores afirmou, em ata de reunião, não aceitar “que ônibus fretados adentrem a empresa durante movimentos grevistas, ameaçando incendiar ônibus se tentarem a entrada”.

O recurso da metalúrgica também tratou da jornada e das vantagens adicionais, concedidas em julgamento do dissídio no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP). Essas cláusulas, no entanto, foram mantidas. Elas fizeram parte do acordo coletivo 2007/2009 e continuam válidas até maio de 2011, conforme decisão do TRT, que foi mantida pelo TST.

O TRT-SP entendeu que as duas partes haviam praticado atos de abusividade no decorrer das negociações. A empresa porque adotou procedimentos antissindicais pela utilização precipitada da ação de interdito proibitório e o sindicato porque interrompeu repentinamente as negociações. A metalúrgica recorreu ao Tribunal Superior do Trabalho, com sucesso em relação ao item da culpa, mas não quanto às cláusulas referentes a jornada de trabalho, vantagens adicionais e declaração de mora salarial.

O motivo da greve foi justamente a falta de acordo em relação à jornada de trabalho, que a empresa queria aumentar e o sindicato pretendia reverter a 40 horas. Com a mudança, estabeleceu-se a jornada semanal de 41 horas e 15 minutos e 220 horas mensais e de vantagens como abono de R$ 2 mil. Os trabalhadores conquistaram também o direito de indenização complementar de 50% do salário nas demissões por justa causa, de extensão da assistência médica para os empregados demitidos e seus dependentes, sem nenhum desconto, por cinco meses após a rescisão contratual e concessão de uma cesta básica por mês, durante cinco meses após a rescisão contratual, também sem nenhum desconto. Com informações da Assessoria de Comunicação do STJ. (RO - 2013500-11.2009.5.02.0000).
Fonte: Conjur 

JURISPRUDÊNCIA

A seguir, o inteiro teor das novas orientações jurisprudenciais do TST:
Orientações Jurisprudenciais da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais:
406. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PAGAMENTO ESPONTÂNEO. CARACTERIZAÇÃO DE FATO INCONTROVERSO. DESNECESSÁRIA A PERÍCIA DE QUE TRATA O ART. 195 DA CLT. (DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010). O pagamento de adicional de periculosidade efetuado por mera liberalidade da empresa, ainda que de forma proporcional ao tempo de exposição ao risco ou em percentual inferior ao máximo legalmente previsto, dispensa a realização da prova técnica exigida pelo art. 195 da CLT, pois torna incontroversa a existência do trabalho em condições perigosas.

407. JORNALISTA. EMPRESA NÃO JORNALÍSTICA. JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA. ARTS. 302 E 303 DA CLT. (DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010). O jornalista que exerce funções típicas de sua profissão, independentemente do ramo de atividade do empregador, tem direito à jornada reduzida prevista no artigo 303 da CLT.

408. JUROS DE MORA. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUCESSÃO TRABALHISTA. (DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010). É devida a incidência de juros de mora em relação aos débitos trabalhistas de empresa em liquidação extrajudicial sucedida nos moldes dos arts. 10 e 448 da CLT. O sucessor responde pela obrigação do sucedido, não se beneficiando de qualquer privilégio a este destinado.

409. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECOLHIMENTO. PRESSUPOSTO RECURSAL. INEXIGIBILIDADE. (DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010). O recolhimento do valor da multa imposta por litigância de má-fé, nos termos do art. 18 do CPC, não é pressuposto objetivo para interposição dos recursos de natureza trabalhista. Assim, resta inaplicável o art. 35 do CPC como fonte subsidiária, uma vez que, na Justiça do Trabalho, as custas estão reguladas pelo art. 789 da CLT.

410. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. ART. 7º, XV, DA CF. VIOLAÇÃO. (DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010). Viola o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho, importando no seu pagamento em dobro.

411. SUCESSÃO TRABALHISTA. AQUISIÇÃO DE EMPRESA PERTENCENTE A GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR POR DÉBITOS TRABALHISTAS DE EMPRESA NÃO ADQUIRIDA. INEXISTÊNCIA. (DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010). O sucessor não responde solidariamente por débitos trabalhistas de empresa não adquirida, integrante do mesmo grupo econômico da empresa sucedida, quando, à época, a empresa devedora direta era solvente ou idônea economicamente, ressalvada a hipótese de má-fé ou fraude na sucessão.


CENÁRIO DAS NEGOCIAÇÕES COLETIVAS
Sindicatos filiados à FIEP que finalizaram negociação coletiva com data-base nos meses de setembro a dezembro/2010 desde a última publicação deste Boletim Informativo:

Setembro - INPC de referência 4,29%:

- Arroz, Mandioca, Panificação e Cacau e Balas x FTIA e Trabalhadores do Paraná.

Salário Normativo R$ 613,80 (14,34%)
Salário Normativo de Efetivação R$ 701,80 (11,93%)
Auxílio Alimentação R$ 70,00 (40,00%)

Reajuste Geral: 7,00%

- Artefatos de Couro x Trabalhadores de Apucarana

Piso de ingresso R$ 550,00 (9,13%)
Após 90 dias de serviço, salário correspondente a R$ 580,00 (10,10%)

Mais de 6 meses, o salário correspondente a R$ 641,00 (6,03%)

Reajuste Geral: 6,00%

- Curtimento de Couro x Trabalhadores do Paraná
Piso de ingresso R$ 550,00 (9,13%)
Após 90 dias de serviço, salário correspondente a R$ 580,00 (10,10%)

Mais de 6 meses, o salário correspondente a R$ 641,00 (6,03%)

Reajuste Geral: 6,00%

- Curtimento de Couro x Trabalhadores de Apucarana

Piso de ingresso R$ 550,00 (sem precedente)

Após 90 dias de serviço, salário correspondente a R$ 580,00 (sem precedente)

Mais de 6 meses, o salário correspondente a R$ 641,00 (sem precedente)

Reajuste Geral: 6,00%

- Indústrias Químicas Paraná x Trabalhadores  do Paraná
Salário normativo (90 dias ou mais) R$ 700,00 (11,11%)
Salário menor Aprendiz (220 horas) R$700,00 (sem precedente)

Cesta Básica/Vale MercadoR$ 145,00 (sem precedente)
Reajuste Geral: 6,00%

- Indústrias Químicas Paraná x Trabalhadores de Colorado e Maringá

Salário de ingresso (3 primeiros meses) R$ 565,00 (9,28%)
Mais de 90 dias R$ 645,00 (10,25%)
Cesta Básica/Vale Mercado R$ 125,00 (sem precedente)

Reajuste Geral: 7,00%

- Panificação Campos Gerais x Trabalhadores de Ponta Grossa

Auxiliar de Limpeza
Salário admissional R$ 580,00 (14,73%)
Após 90 dias R$ 600,00 (14,25%)
Balconista
Salário admissional R$ 580,00 (14,73%)
Após 90 dias R$ 600,00 (13,64%)
Balconista – Caixa

Salário admissional R$ 580,00 (14,73%)
Após 90 dias R$ 650,00 (18,32%)

Auxiliar de Produção/Cozinha
Salário admissional R$ 580,00 (14,73%)

Após 90 dias R$ 600,00 (10,70%)

Padeiro e/ou Confeiteiro e/ou Salgadeiro e/ou Cozinheiro
Salário admissional R$ 643,63 (12,13%)

Após 90 dias R$ 700,00 (8,76%)

Mestre Padeiro
Salário admissional R$ 762,56 (8,60%)
Após 90 dias R$ 800,00 (4,90%)

Reajuste Geral: 4,30%

- Reparação Ponta Grossa x Trabalhadores de Ponta Grossa
Empregados relacionados com a atividade fim da empresa, serviços indiretos ou funções auxiliares, tais como: auxiliar administrativo, auxiliar de escritório, auxiliar de serviços gerais, almoxarife, continuo / Office – boy, peceiro, apontador, atendente de ferramentaria, porteiro, servente e assemelhados R$ 560,00 (12,00%)

Aos demais empregados, piso salarial de R$ 725,00 (9,85%)

Reajuste Geral: 5,90%
- Reparação de Veículos Foz do Iguaçu x Trabalhadores de Cascavel

Para os municípios de Santa Helena, Foz do Iguaçu, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Itaipulândia, Missal, Diamante do Oeste, Ramilândia, Matelândia, Medianeira, Serranópolis do Iguaçu, Capanema, Planalto e Pérola do Oeste:

Office-boy, Aprendiz, Estagiários ou equivalentes R$ 546,00 (10,08%)
Auxiliar de Serviços, Almoxarife, Peceiro, Apontador, Entregador, Borracheiro, Aten-dente de Ferramentaria, Zeladora, Porteiro, Guardião ou equivalentes R$ 640,00 (10,34%)
Caldeireiro, Recapador (Examinador, Raspador, Escareador, Passador de Cola, Em-borrachador, Operador de Auto Clave, Operador de Máquina de Recape Quente e Frio e, Corte de Bandas) R$ 650,00 (10,17%)
Caixa, Vendedor, Auxiliar Administrativo, de Escritório ou equivalentes R$ 660,00 (10,00%)

Mecânico em geral, Eletricista, Latoeiro (funileiro), Pintor, Tapeceiro, Vidraceiro, Torneiro Mecânico, Frezador e Operador de Máquina Retificadora R$ 810,00 (10,20%)
Aos empregados cujos cargos ou funções estão discriminados no item anterior, estando no exercício do cargo ou função contratada junto à mesma empresa à no mínimo 2 (dois) anos, assegura-se Piso Salarial de R$ 891,00 (10,00%)

Reajuste Geral: 6,00%
- Reparação de Veículos Toledo x Trabalhadores de Cascavel
Office-Boy, Aprendiz, Estagiários ou equivalente R$ 546,00 (7,05%)
Auxiliar de Serviços, Almoxarife, Peceiro, Lavador, Apontador, Entregador, Borracheiro, Atendente de Ferramentaria, Zeladora, Porteiro, Guardião ou equivalentes R$ 610,00 (7,01%)
Caldeiro, Recapador (Examinador, Raspador, Escareador, Passador de Cola, Emborrachador, Operador de Auto Clave, Operador de Máquina de Recape Quente e Frio e Corte de Bandas) R$ 620,00 (6,89%)
Caixa, Vendedor, Auxiliar Administrativo, de Escritório ou equivalentes R$ 630,00 (6,77%)
Mecânico em Geral, Eletricista, Latoeiro(funileiro), Pintor, Tapeceiro, Vidraceiro, Torneiro Mecânico, Frezador, Operador de Máquina Retificadora R$ 790,00 (7,48%)
Aos empregados cujos cargos ou funções estão discriminados no item anterior estando no exercício do cargo ou função contratada junto à mesma empresa há no mínimo de 3 anos R$ 870,00 (7,40%)

Reajuste Geral: 6% para os admitidos anteriormente à data-base. Para os admitidos posteriormente, reajustes proporcionais conforme CCT.
- Vestuário Curitiba x Trabalhadores de Curitiba
Piso I R$ 550,00 (7,76%)

Piso II R$ 578,60 (7,79%)

Piso III R$ 607,20 (7,39%)

Piso IV R$ 653,40 (8,79%)

Piso V R$ 877,80 (6,12%)

Reajuste Geral: 5,79%

- Vidro x FETIEP
Salário normativo de Ingresso R$ 606,14 (11,99%)

Salário normativo de efetivação (mais de 90 dias) R$ 714,00 (11,91%)

Reajuste Geral: 6,00%
Outubro - INPC de referência 4,68%:

- Sindibebidas x FTIA e Trabalhadores de Curitiba, Londrina e Maringá

Piso de Ingresso R$ 633,60 (10,34%)

Mais de 90 dias R$ 715,00 (10,54%)

Vale alimentação R$ 114,00 (10,68%)

Reajuste Geral: 7,50%

- Sindibebidas x FEAPAR
Piso de Ingresso R$ 633,60 (10,34%)

Mais de 90 dias R$ 715,00 (10,54%)

Vale alimentação R$ 114,00 (10,68%)

Reajuste Geral: 7,50%

Novembro - INPC de referência 4,68%:

- Adubos x Trabalhadores do Paraná
Piso para até 90 dias R$ 550,00 (9,17%)
Piso após 90 dias R$ 660,00 (8,30%)
Reajuste Geral: 8,00%

- Fiação e Tecelagem Londrina x Trabalhadores de Londrina

Piso de Ingresso R$ 570,00 (11,76%)

Após 90 dias R$ 615,00 (9,68%)

Reajuste Geral: 7,00%
- Laticínios x FTIA Trabalhadores do Paraná
Salário Normativo Mínimo a partir de 1º de maio de 2010 R$ 585,00 (sem referência)
Salário Normativo Mínimo a partir de 1º de novembro de 2010 R$ 660,00 (sem referência)
Ajuda alimentação em nov/2009 R$ 81,00 (sem referência)

Ajuda alimentação em nov/2010 R$ 100,00 (sem referência)

Reajuste Geral: 6% em nov/2009 e 8% em nov/2010

- Metal Oeste x Trabalhador de Cascavel

Piso de ingresso R$ 714,00 (19,00%)

Menor Aprendiz - Salário Mínimo Vigente (sem precedente)

Reajuste Geral: 10%, sendo 9% em novembro e 1% em janeiro.

- Panificação Norte x Trabalhadores de Londrina
A partir de 1º de Dezembro de 2010, os pisos salariais da categoria ficam assim estabelecidos:
Mestre Padeiro ou Mestre Confeiteiro R$ 790,00 (10,49%)
Padeiro ou Confeiteiro R$ 690,00 (12,19%)
Auxiliar Pleno R$ 608,00 (11,56%)
Balconista e demais auxiliares R$ 608,00 (11,56%)
Auxiliar de Limpeza e Higiene R$ 560,00 (7,69%)

Iniciantes até 90 (noventa) dias e Aprendiz R$ 550,00 (7,84%)

Cesta básica R$ 56,00 (sem referêcia)

Reajuste Geral: 6,89%

- Papel x Trabalhadores de Curitiba e região e FETIEP
Piso salarial R$ 715,00 (sem referência)
Vale Refeição R$ 9,68 (7,55%)
Cesta Básica
Para as empresas com até 100 (cem) empregados R$ 100,00 (6,95%)
Para as empresas com mais de 100 (cem) empregados R$ 120,00 (11,63%)

As empresas que faziam parte da CCT-2006/2007 da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Estado do Paraná, agora incluídas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, reajustarão a Cesta Básica para:
Para as empresas com até 100 (cem) empregados R$ 90,00 (38,46%)

Para as empresas com mais de 100 (cem) empregados R$ 110,00 (46,66%)

Reajuste Geral: 7,50%

- Trigo x Trabalhadores do Paraná
Salário de Ingresso R$ 602,80 (sem precedente)
Salário de Efetivação após 60 dias R$ 715,00 (sem precedente)
Ajuda Alimentação R$ 70,00 (40,00%)

Reajuste Geral: 7,50%
Dezembro - INPC de referência 6,08%:

- Metal Maringá x Trabalhadores de Maringá e região
Piso Salarial (a vigorar a partir de 01 de março de 2011)  R$ 735,00 (sem referência)
Abono Salarial (a ser pago em 25 de junho de 2011 ou em duas parcelas em 25 de maio e 25 de julho) R$ 320,00 (sem referência)
Reajuste Geral: 10% (a ser aplicado em 01 de março de 2011).

- Metal Ponta Grossa x Trabalhadores de Ponta Grossa e região
Piso p/ período de experiência R$ 668,80 (13,35%)
Piso de efetivação R$ 701,80 (13,19%)

Menor Aprendiz Salário Min (sem referência)

Reajuste Geral: 9,00%
DATA-BASE JANEIRO (em negociação):

Fiação e Tecelagem do Paraná 
Fiep x Fetropar e Sitro
Fiep x Movimentadores

Fiep x Téc. Segurança

Fiep x Trab. Desenhistas

Gráficos Paraná

Papel 

ATUALIDADES
RAIS

O prazo legal de entrega da declaração RAIS ano-base 2010, inicia-se em 17 de janeiro de 2011 e encerra-se em 28 de fevereiro de 2011, conforme Portaria nº 10, de 06 de janeiro de 2011, publicada no DOU de 07/01/2011. Não haverá prorrogação no prazo legal.

Informações podem ser obtidas por meio dos endereços eletrônicos, http:www.mte.gov.br/rais e www.rais.gov.br.
13/12/2010 | HOMOLOGNET TRAZ DÚVIDAS E PREOCUPA INDÚSTRIA 
Em julho de 2010 foi instituído o sistema Homolognet pela Portaria 1620 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. O objetivo é ser o único sistema para cálculo das rescisões contratuais.

Portanto, pelas informações já divulgadas, o Homolognet não retira a primazia dos sindicatos e das Superintendências Regionais do Trabalho (antigas Delegacias Regionais do Trabalho), de efetuar a homologação das rescisões contratuais. O Homolognet servirá, pelas normas editadas e declarações de membros do MTE, unicamente ao cálculo das rescisões contratuais.

O Homolognet será, então, implantado gradualmente nos órgãos do Ministério do Trabalho, tornando-se obrigatório nas rescisões homologadas pelas Superintendências. Mas, se confirmadas algumas declarações, pretende-se que o sistema passe a ser também obrigatório para os Sindicatos, quando realizarem homologações de rescisões contratuais.

Assim, o sistema proposto pode trazer benefícios, como a redução de erros no cálculo de verbas devidas, o que beneficia tanto empresas como trabalhadores, além de, se for integrado aos sistemas de liberação de FGTS e seguro-desemprego, tornar o processo de liberação dessas verbas mais ágil para os trabalhadores.

Contudo, no processo de implantação do sistema, algumas dúvidas aparecem. Uma delas é como serão apresentados os cálculos das verbas trabalhistas (e suas fórmulas) aos trabalhadores e empresas. Na rescisão dos contratos de trabalho é importante que tudo seja muito transparente. As partes da relação têm direito de saber o que e como foi calculado, inclusive para que possam discordar do que for apresentado. O Homolognet não pode se tornar uma caixa preta.

Também preocupa a utilização para os cálculos rescisórios no Homolognet de entendimentos jurisprudenciais controversos.

Por fim, preocupa a tendência do MTE de tentar resolver todas as possíveis situações nas relações do trabalho por meio de Portarias e/ou sistemas eletrônicos, a exemplo do Homolognet ou do malfadado Ponto Eletrônico. O Ministério deve ter cuidado para não exorbitar sua competência, invadindo a esfera do Legislativo. Também é muito importante o estabelecimento do diálogo social prévio com as partes que mais têm conhecimento e interesse na negociação de condições especiais para o trabalho: os trabalhadores e as empresas.

Fonte: CNI - site: http://www.cni.org.br
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL EMPRESARIAL
A Contribuição Sindical Empresarial é de caráter compulsório e anual. Prevista em Lei, a contribuição é mais do que um compromisso, é símbolo de força e união entre diferentes segmentos da economia do Paraná.

O prazo para contribuir encerra dia 31 de janeiro, sendo cumprido pelos empresários que participam de uma determinada categoria econômica, em favor de seu Sindicato representativo. Um dos objetivos da arrecadação é fornecer meios para que as Entidades de representatividade realizem atividades em benefício ao empresariado.
Fonte: FIEP

Dúvidas e sugestões: 

juliana.dias@pr.senai.br

Parte inferior do formulário
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INPC (acumulado 2009/2010)





Dezembro/09 	4,11%


Janeiro/10	4,36%


Fevereiro/10 	4,77%


Março/10 	5,30%


Abril/10 	5,49%


Maio/10 	5,31%


Junho/10 	4,76%


Julho/10 	4,44%


Agosto/10 	4,29%


Setembro/10 	4,68%


Outubro/10 	5,39%


Novembro/10 	6,08%


Dezembro/10 	6,47%
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